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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA UNIDADE REPRESENTADA

ALINE SILVA LIMA 243270 SEMUSA

RICARDO AUGUSTO

PEREIRA DA SILVA

249773 SMTI

MARCOS CÉSAR FERREIRA

DA MOTA

220903 SAMU

SAMUEL OLINTO DA SILVA 224105 SAMU

ALEXANDRE MENDES

MENDONÇA

242040 SAMU

PATRÍCIA FERREIRA DA

SILVA NEVES

244640 SAMU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

PORTARIA Nº 024/2021DMAC/GAB/SEMUSA



Porto Velho, 01 de Fevereiro de 2021.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º – Criar a comissão temporária para análise do produto
ofertado como SOLUÇÃO INTEGRADA PARA O
GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO SAMU PORTO
VELHO, com base no processo nº 08.00453/2019 e pregão
eletrônico nº 089/2020.
 
Art. 2º A presente comissão tem por atribuição avaliar o sistema
conforme estabelece o item 4 do Termo de Referência e os demais
requisitos técnicos da licitação.
 
Art. 3º – Em virtude do enfrentamento da pandemia da COVID-
19, será realizada uma apresentação virtual com participação da
licitante atual arrematante - VELP TECNOLOGIA LTDA, da
SEMUSA, dos servidores do SAMU e de um técnico da
Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e
Pesquisa – SMTI que é órgão dessa prefeitura responsável pela
infraestrutura de Tecnologia da Informação.
§ 1º – A apresentação virtual que se trata acima não dispensa a
possibilidade de teste presencial caso julgado necessário pela
comissão.
§ 2º – A data prevista para a realização da apresentação é
05/02/2021 às 9 h 00 min pela plataforma google meet
disponibilizado no dia da reunião com antecedência de 30 min nos
endereços de e-mail informados a SEMUSA ou SML.
§ 3º – Outras licitantes interessadas em participar da vídeo
apresentação deverão solicitar participação no campo da licitação.
 
Art. 4ª – As demais licitantes que participarem da apresentação
não terão direito a voz no momento em que ocorre a apresentação.
Os eventuais questionamentos deverão ser realizados conforme o
regramento do edital para impugnações e recursos no sistema de
licitações.
 
Art. 5ª – Os órgãos de controle e demais interessados em
participar da apresentação deverão solicitar participação junto à
Superintendência Municipal de Licitações – SML.
 
Art. 6ª – Os membros da comissão designados pela SEMUSA e
SMTI são:
 

 
Art. 7ª – Após a conclusão da licitação e instalação do sistema no
SAMU a comissão ficará desfeita automaticamente.
 
ELIANA PASINI
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Secretária Municipal de Saúde
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